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O U T R O S

E  D I T AL

      A Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Boa Vista; CNPJ:
04.686.797/0001-83, torna publico que requereu junto a SECRETARIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE E RECUSOS HIDRICOS – SEMAR – PI, pedido de Licenciamento
Prévio (LP) e Licença de Instalação (LI) para perfuração de 1 (um) poço tubular  na
localidade Boa Vista, Município de Rio Grande do Piauí, Estado do Piauí.

P. P.  13744

EDITAL DE LICENÇA AMBIENTAL

Coelho e Morais Ltda-Posto CM, torna público que requereu a Secretaria do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos-SEMAR  a licença prévia e licença de instalação da
empresa localizada na cidade de Socorro do Piauí-Pi para comércio a varejo de
combustível lubrificantes de veículos automotores.

              P. P.  13746

CÉLIO MAURÍCIO CARNEIRO TAPETY COMPANHIA LTDA, Torna público que

requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMAR, pedido

de licenciamento Prévio (LP) de Instalação (LI) e de Operação (LO) para perfuração de

um poço tubular na Localidade Moinho (Mocha), Município de Santa Rosa do Piauí.

 P. P.  13766

ASVIP – Associação de Apoio e Incentivo ao Servidor Público, sociedade civil de
direito privado, sem fins lucrativos, de prazo indeterminado; Sede e foro: cidade de
Teresina, estado do Piauí, à Rua Gabriel Ferreira, nº 1.171, bairro Centro. Entidade de
âmbito nacional, constituída para servidores públicos Federais, Autárquicos de
Economia Mista, Fundações e Instituições, Estaduais e Municipais. Finalidade Única:
conceder aos seus associados e beneficiários destes, assistência social e defesa de

seus direitos e interesses. Fundada em 22 de Janeiro de 2005.

P. P.  13741

Fábio Vanzin, brasileiro, solteiro, agricultor e industrial, CPF 983.197.529-49, torna público
que recebeu junto à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI,
categoria Licença Prévia nº 2005D039 e Processo nº 2.377/04 para desmatamento de
455,0 há, que serão utilizados na produção de grãos: (arroz, soja, milho e algodão) na
Fazenda Rio Preto no município de Palmeira do Piauí – PI.

                  Bom Jesus – PI , 03 de março de 2005

Fábio Vanzin, brasileiro, solteiro, agricultor e industrial, CPF 983.197.529-49, torna público
que requereu  junto à Secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos – SEMAR – PI,
Licença Ambiental, categoria Licença de Instalação , que serão utilizados na produção
de grãos: (arroz, soja, milho e algodão) na Fazenda Rio Preto no município de Palmeira
do Piauí – PI.

                  Bom Jesus –  PI, 03 de março de 2005

P. P.  13745

CONVÊNIO/ FUNDESPI Nº 001/2005

CONVÊNIO QUE, ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ- FUNDESPI E, DE OUTRO, A FEDERAÇÃO DE
FUTEBOL DO PIAUÍ, EM BENEFÍCIO DO RIVER ATLÉTICO CLUBE.

A FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI, inscrita no CNPJ/MF nº

05.793.590/0001-70, com sede à Avenida Pedro Freitas s/nº, Bl.G, 2º andar, Centro

Administrativo, nesta Capital, cep. 64018-200, neste ato representado por seu

Presidente, Sr. FRANCISCO JORGE LOPES SOUSA, e a FEDERAÇÃO DE FUTABOL
DO PIAUÍ, pessoa jurídica com endereço na Av. José dos Santos e Silva, nº 1100,

centro, nesta capital, inscrita no CNPJ/MF nº 06.531.347/0001-47, neste ato representado

por seu Presidente, Sr. LUÍS JOAQUIM LULA FERREIRA, resolvem celebrar o presente

CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

GERENCIA REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO PIAUÍ

Edital n.º  01/2005

Pelo presente, afixado e publicado segundo o disposto no Art. 12 do Decreto-

Lei n.º 9.760, de 5 de setembro de 1946, ficam convidados todos os interessados na

demarcação da Linha Média de Enchentes Ordinárias – LMEO, no trecho

compreendido: iniciando-se no lado direito do Rio Parnaíba, no Riacho da Ameixa,

divisa entre as localidades Queimadas e Ameixa (23M 0725.739/ 9.535.577), passando

pelos lugares Ameixa, Sede do Município de Miguel Alves, Lagoa dos Três Paus;

até a Lagoa do Riachão (23M 0734.782/ 9.540.609), perfazendo uma extenção

aproximada de 11,02 Km (onze vírgula dois quilômetros), para, no  prazo de

60(sessenta) dias, a contar da publicação deste, conforme estabelece o Art. 11 do

Decreto-lei 9.760/46, oferecer a estudo, se assim lhes convier, plantas, documentos

e outros esclarecimentos concernentes aos terrenos compreendidos nos trechos

acima indicados, a fim de possibilitar a melhor execução dos trabalhos

demarcatórios, a cargo desta Gerência Regional.

Os interessados serão atendidos, nos dias úteis, das 8:00 às 11:00 e de 14:00

às 17:00, na Gerência Regional do Patrimônio da União, situada à Rua Almirante

Gervásio Sampaio, 685, Centro, em Parnaíba-PI

Parnaíba, 31 de janeiro de 2005.

Ana Célia Coelho Madeira Veras

Gerente Regional no Piauí - Substituta

P. P.  13742
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